
 
 
 
 

           

 CONSELHO SUPERIOR 
 
 
 
 

RESOLUÇÃO Nº 05/2015 
 
 

 

Aprova nova redação do Regimento do 
 Museu de Arte Moderna Murilo Mendes 

 
 

 

O Conselho Superior da Universidade Federal de Juiz de Fora, no uso de suas 

atribuições, tendo em vista o que consta do Processo 23071.009409/2006-57 e o que 

foi deliberado em sua reunião ordinária do dia 25 de fevereiro de 2015. 

 

R E S O L V E: 
 

 Art. 1º - APROVAR nova redação do Regimento do Museu de Arte Murilo 

Mendes, que a esta Resolução se anexa. 

 

 Art. 2º - REVOGAR a Resolução nº 16/2006-CONSU, de 21 de julho de 2006. 

 

 Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data da sua assinatura. 

 

 
Juiz de Fora, 02 de março de 2015. 

 
 
 
 

Basileu Pereira Tavares 
Secretário Geral 

 
 

 

Prof. Dr. Júlio Maria Fonseca Chebli  
Reitor 


